
Município de Missal
ESruDo oo eznzNÁ

DECRETO No 4733 DE 28 DE MARçO DE 2016

Desrcnn Conseuo MunrcrpnL DE
EoucnçÃo nARA AcoMnANHAMENTo Do
Pmno Mururcrpal oe EoucaçÃo

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOTVE

4ft. 10 - DESIGNAR o Conselho Municipal de Educação do Município de
Missal, criado pela Lei Municipal no 826 de 1l de março de 2008, como Fórum
Municipal de Educação, com mecanismo de gestão democrática e como responsável
para proceder a avaliação, fiscalização e acompanhamento do plano Municipal de
Educação do Município de Missal, aprovado pela Lei Municipal no t.276 de 09 de
junho de 2015, com vigência de 10 (dez) anos.

4ft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNrre oo PRrrero MulrcrpRl or MrssRr, 28 or MARço oe 2016.
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